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DECRETO Nº 841, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 

Retifica o Art. 1º do Decreto nº 836, de 22 de 
setembro de 2020. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica retificado o Art. 1º do Decreto nº 836/2020, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada 

pelo novo Coronavírus (COVID-19), as atividades presenciais em todas as 

escolas, faculdades, universidades públicas ou privadas, municipais, estaduais ou 

federais, e demais instituições de ensino, de todos os níveis e graus, bem como 

em estabelecimentos educativos, de apoio pedagógico ou de cuidados a crianças 

e a adolescentes situadas no Município de Pinheiro Machado permanecerão 

suspensas até o fim do ano letivo de 2020. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 

836/2020. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 

 

 

José Antonio Duarte Rosa 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Giovane Sampaio da Silva 
Secretário da Administração 


